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A Câmara Municipal de Presidente Bernardes/MG

A,/C do Senhor Presidente

Assunto: Projeto de Lei no 04 de 15 de abril de 2026

Exmo. Senhor Presidente

Encaminho com meus cordiais cumprimentos, em anexo, o Pro.ieto de Lei no 04 de 15 de
abril de 2026. que "Dispõe sobre as diretizes para a elaboração e a execução da Lei
Orçamentária do exercicio financeiro de 2027 e dá outras providências."

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N" 04 de 15 de abril de2026

Dkpõe sobre as diretrizes paro o elaboração

e a execução da Lei Orçamentária do

exercício Jinanceiro de 2027 e dd outras

providências.

A Câmara Municipal de Presidente Bemardes, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a

seguinte Lei:

CAPITT]LO I

DAS DISPOSIÇÔE,S pRrLlvm.tARES

Art. l' Em cumprimento à disposições da Constituição Federal, Constituição Estadual, da Lei
Orgânica Municipal e da Lei Complementar n' l0l, de 4 de maio de 2000, ficam esÍabelecidas as

diretrizes orçamentiirias do Município de Presidente Bemardes para o exercício financeiro de 2027.
compreendendo:

[ - disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II - estrutura do oÍçamento municipal;

I - elaboração. alteração e execução orçamentiiria;

IV - despesas de pessoal e encargos sociais;

V - condições para concessão de recursos públicos;

V[ - alteraçôes na legislaçâo tributárial

VII - disposições sobre a dívida pública municipal; e

VIII - disposições Íinais

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos, nos termos do art. 4'e seus §§ 1'a
3'da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000:
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a) Anexo I - Prioridades e Metas

b) Anexo II - Metas Fiscais; e

c) Anexo III - Riscos e Eventos Fiscais.

CAPITULO II

DAS PRIOzuDADES E METAS DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA MUNICIPAL

Art.2' As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal para o exercício de
2027, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional e legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos e entidades municipais, são as constantes do Anexo I desta Lei, as quais
terão precedência na alocação dos recursos na lei orçamenuíri a de 2027 e na sul execução, não se

constituindo em limite à programação das despesas.

§l' O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as prioridades e metas de que
ÍÍaÍa o coput deste artigo e deverão estar adequadas ao Plano Plurianual - PP A 202612029.

§2' Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício financeiro de 2027. o

Poder Executivo poderá alterar as metas estabelecidas nesta Lei. a fim de compatibilizar a despesa

orçada com a receita estimada" de forma a assegurar o eqúlibrio das contas públicas e o

atendimento às necessidades estabelecidas.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MTINICIPAL

Art.3" O Orçamento para o exercicio financeiro de 2027 abrangení os Poderes Legislativo e

Executivo. seus fundos. órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e será elaborado
levando-se em conta à estrutura organizacional do Município e suas possíveis alterações.

Art. 4o A proposta orçamentária do Municipio evidenciará as receitas por rubricas e suas

respectivas despesas, por função, subfunção, programa, projetos, atividades e operações especiais de

cada unidade gestora e conterá:

I - mensagem encamiúando o projeto de lei:

II - texto da lei;

Ill - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicasl

IV - sumiírio geral da receita por fontes e da despesa por funções de govemo;

^ô. RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO

l!l[ pnesroerurE BERNARDEs-MG r cEp:3ô4?s-oo0
(} (gz) gs:e-rrso

@ contato@presidêntebê s.mg.gov.b



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNP J. 23.515.695t0001-40 PRESIDENTE--"*-"@§,F.§RNâBDE§

V - quadro das dotações por órgãos de govemo e administração;

V[ - demonstrativo da despesa por órgãos e funções:

VII - programa de trabalho através da funcional programática; e

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza.

Art. 5o Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e p€rmanente. das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

III - Projeto, um instrumento de prograrnação paÍa alcançar o objetivo de um programa.
envolvendo um conjunto de operações limit"das no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identillcadas na
proposta orçamentiíria de 2027 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais. por
programas e respectivos projetos, atividades ou opeÍações especiais, podendo ser readequadas e
redefinidas a codificação e as especificações das fontes, obedecendo as normativas da Secretaria do
Tesouro Nacional e/ou Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

CAPÍTULO IV

DA ELABORAÇÃO. eLrEnaçÃO e rXeCuçÃo
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 6' A proposta orçamentiíria do Município, relativa ao exercício financeiro de 2027 .
deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos contábeis geralmente
aceitos. o de igualdade, prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos
recursos públicos, modemização na ação govemamental, transparência na elaboração e execução do
orçamento.

fut. 7" O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o exercicio
financeiro de 2027, observadas as determinações contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição
Federal, devendo encaminhálo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de remessa do
projeto de lei orçamentriria de 2027 à Câmara Mr.rnicipal.
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IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de govemo. das quais não resulta um produto e não gera contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.
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Art. 8'As emendas ao projeto de lei do orçamento devem obedecer ao disposlo no §3o do art.
166, da Constituição Federal e na alínea ''b" do inciso lll do art. 160 da Constituição do Estado de
Minas Gerais. e não poderão indicar recursos provenientes de anulação das seguintes despesas:

I - dotações com recursos vinculados;

II - dotações reÍ'erentes à contrapartida:

III - dotaçôes referentes a obras em andamento; e

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais

Art. 9'O Projeto de Lei Orçamentária Anual consignará dotações destinadas às emendas
legislativas impositivas, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publ ic idade, efi ciência, transparência" equidade e responsabilidade fi scal.

§'l' As programações decorrentes das emendas impositivas terão execução obrigatória.
ressalvados os impedimentos de ordem técnica devidamente j ustificados.

§2o A execução d35 sÍnsldas impositivas observará critérios objetivos e impessoais,
garantindo tratamento equitativo entre os vereadores.

§3' Consideram-se impedimentos de ordem técnica aqueles que inviabilizem a execução da
programação orçamentiiria ou financeira da emenda impositiva.

§4o Constituem impedimentos de ordem técnic4 especialmente:

I - incompatibilidade do objeto da emenda com programa, ação orçamentiiri4 política pública
ou atribuições do órgão executor;

II - ausência de projeto biásico, estudo tecnico, licença ambiental, quando exigid4 ou outros
elementos necessários à execução do objeto;

Ill - insuficiência dos recursos necessários à execução integral do objeto ou de etapa útil;

IV - omissão ou erro na indicação de beneficiiirio;

V - inconsistência entre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) informado e o
beneficiríriol

VI - ausência de pertinência entre o objeto da emenda e a finalidade institucional do
beneficiri:io:

VII - ausência dos requisitos previstos na Lei no 13.019, de 3l de julho de 2014, quando
aplicável;

VIII - ausência das inlormações necessárias à identificação e execuçâo da emenda
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IX - insuficiência da dotaçâo orÇamentÍíria disponivel para execução da programação;

X - outros impedimentos técnicos devidamente motivados.

§5'Os impedimentos técnicos deverão ser formalmente comunicados ao Poder Legislativo.

§6" As emendas impositivas deverão conter:

I - objeto individualizado:

ll - autor:

III - partido;

[V - classificação orçamentária;

V - beneficiário, com indicação do CNPJ;

VI - valor;

§7'As emendas impositivas serão consolidadas na Lei Orçamentaria Anual. a qual será
acompanhada de anexo próprio destinado à identificação das respectivas indicações.

§8' A execução das emendas impositivas devera assegurar a rastreabilidade dos recursos,
mediante:

I - identificação contribil da emenda;

ll - vinculação da despesa;

III - identificação do beneficirírio final;

IV - divulgação em portal de transparência.

§9' Quando envolver transferência de recursos deverão ser observados:

I - plano de trabalho;

II - requisitos legais;

III - identificação do beneficiiírio com CNPJ;

IV - conta específica quando exigida.
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§10 As despesas decorrentes das emendas impositivas empeúadas e nâo pagas poderão ser
inscritas em restos a pagar, nos termos do arÍ. 36 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

§ll Os restos a pagaÍ poderão ser considerados para fins de verificação da execução
obrigatória das emendas impositivas, desde que mantida sua identificação e finalidade.

§ l2 A inscrição em restos a pagar não autoriza alteração da finalidade da emenda.

§13 Caso a reestimativa da receita indique risco ao cumprimento das metas fiscais, poderá
haver limitação proporcional da execução das emendas impositivas.

§14 A não execução integral da emenda impositiva no exercicio. quando houver empenho
regular, não caracteriza descumprimento da execução obrigatória.

Art. 10. O projeto de lei orçamentrária de 2027 contemplará autorização ao Chefe do Poder
Executivo municipal para abertura de creditos adicionais suplementares, observando o disposto na
Lei n" 4320, de l7 de março de 1964, visando:

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa ern categoria de programação já existente;

II - movimentar, intemamente, o Orçamento quando as dotações existentes se mostrarem
insuficientes paru a real;aação de determinadrs despesas; e

lll - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei Orçamentriiria.

IV - abrir créditos suplementares até o valor correspondente ao superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício de 2026, observado o disposto no inciso I do sl" e no §2'do
art.43 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964;

V - abrir créditos suplementares até o valor correspondente ao excesso de arrecadação
apurado, observado o disposto no inciso II do § l" e no §3. do art. 43 da Lei n. 4.320, de 17 de
março de 1964:

AÍ.1 I . O Poder Executivo poderá, mediante decreto, remanejar, transpor ou transferir, total
ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentfuia de 2027 ou em créditos adicionais.
quando for necessária a repriorização de programas, ações ou gastos govemamentais fixados na
estrutura do orçamento, determinadas as respectivas realocações de recursos nos terrnos seguintes:

I - Remanejamento: realocações na organização do ente público, com destinação de recurso de
um órgão, secretaria, depaÍamento, ou congênere para outro, em decorrência da extinção.
transformação, transferência. incorporação ou desmembramento, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
programação, conforme definida no parágrafo único do art.s" desta Lei:
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III - Transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro
do mesmo órgão, secretaria, departamento ou congênere e do mesmo progrÍrma de trabalho, em
função da repriorizaçâo dos gastos a serem efetuados.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamen tána de 2027 ou em créditos
adicionais.

Art. 12. o Poder Executivo poderá, mediante decreto, incluir ou alteraÍ fontes de recursos nas
dotaçôes orçamentárias aprovadas na Lei Orçamen tina de 2027, respeitadas as devidas vinculações.

Parágrafo único. A movimentação entre fontes de recursos de uma única dotaçâo orçamentiíria
não conÍigura abertura de crédito adicional.

AÍ. 17. Até 30 (trinta) dias após a aprovação e publicaçâo da Lei Orçamentária de 2027 .
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execuçâo mensal
desembolso, bem como as metas bimestrais de arrecadação

.ôr RUA SÃO JOSE, 21 - cENTRo § (gzl sssa-rr

Art. 13. o Govemo Municipal destinará., no minimo, 25o/o (tinte e cinco por cento) de sua
receita resultante de impostos e das transfeÉncias federais e e$adús de imposos, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, como estabelece o caput do afi. 212 da Constituiçâo e a Lei n" 14. I I 3.
de 25 de dezembrc de 2020.

Parágrafo único. o Municipio aplicaoi parte dos recursos a que se referc o capul deste artigo,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de
seus profissionais, nos termos estabelecidos no ert.212-A da constituição Federal.

Art' 14. A proposta orçamentáiria consignani previsão de recursos para financiamento das
açôes e serviços públicos de saúde no ano de 2027, no minimo, de r5./o (quinze por cento) do
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e do. .e"uià, de que rratam os
artigos I 58 e 159, inciso I, alínea ..b', 

e seu §3o, da Constituição Federal.

Art. 15. A Lei Orçamentári a de 2027 deverá conter Reserva de Contingênci4 limitada a 2yo
(dois por cento) da receita corrente líquida prevista, destinada a atende, os pasiivos contingenres, os
riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisíveis, além da necessidade da obtenção
de resultado primário positivo, se for o caso.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos
e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos serviços
públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou orçadas r."no.. as decorrentes
de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações govemamentais às necessidades do poder
Público.

fut. 16. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3. do art.16 da Lei
Complementar n' l0l' de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos nos
incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 'l'de abril de 2021. ná. .u.o., respectivamente, de obras
e serviços de engeúaria e de outros serviços e compras.
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Parágrafo único. O cronograma anual de desembolso mensal do Poder Legislativo terá como
referencial o repasse previsto no art.l68 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.
respeitado o limite constitucional, o prazo mensal e a proporção fixada na Lei Orçamentilria de
2027, em observrância as regras dispostas no art. 29-A da constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n' 109, de I 5 de março de 2021 .

Art. 18. Se verificado. ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente
para garantir o equilibrio das contas públicas, os Poderes Executivo e Legislativo procederão à
respectiva limitaçào de empeúo e de movimentação financeira, podendo definir percentuais
específicos para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais. calculado de forma
proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei
Orçamentária de 2027 .

§l'Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigação constitucional e legal
de execução e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§2' Na hipótese de oconência do disposto no caput deste artigo o poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tomar indisponível para empeúo e
para movimentaçâo financeira.

§3o Para efeito de aplicação deste artigo serão considerados, preferencialmente. os recursos
orçamentiirios destinados às despesas de capital e às despesas correntes que não são afetas a
serviços brlsicos.

§4'No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações cujos empeúos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efétivadas.

Art. 19. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta
dos créditos respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 20. A destinação de recursos parâ novos projetos somente sení permitida depois de
adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio,
salvos os projetos programados com recursos de convênios e operações de crédito.

CAPÍTULO V

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCTAIS

Art. 21. Para efeito do disposto nos incisos v e X do aÍ. 37, observado o inciso , §1o e caput
do art.l69, da Constituição Federal, com as disposições contidas na Emenda Constitucional n. 109.
de 15 de março de 2021. e na Lei complementar no l0l, de 4 de maio de 2000. fica estabelecido
que a Administração Direta e Indireta, e o Poder Legislativo. poderão criar cargos, empregos e
funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público. conceder qualquer vantagem.
cornglr. reajustar ou aumentar a remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal.
mediante lei e prévia dotação orçamentiíria suficiente para atendimento da respectiva despesa.
acordo com os limites constitucionais e legais
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Art. 27 As entidades privadas beneficiadas
se-ão à Íiscalização do Poder Executivo. bem c
transferências de recursos públicos, com a fi
objetivos para os quais receberam os recursos.
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Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste
aíigo deverão estar previstos no Orçamento de 2027ou acrescidos por créditos adicionais.

Art. 22. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, respeclivÍrmente,
não excederá os limites de 54% (cinqüenta e quÍrtro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita
Corrente Líquida, observada os limites prudenciais.

Art. 23. No exercício financeiro de 2027 a realízação de hora extra, quando a despesa oom
pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do arÍ.22 da Lei Complementar n.
l0l' de 4 de maio de 2000, somente poderá ocorrer nos casos de necessidade temporriria de
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente.

Art. 24. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obr4 para efeito do disposto
no §lo do art.l8 da Lei complementar n' l0l, de 4 de maio de 2000, as despesas provenientes de
contratação de pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais
abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância
dos cargos a serem substitüdos, sendo tais despesas contabilizadas como Outras Dispesas de
Pessoal.

CAPITTJI,O VI

DAS CONDIÇOES PARA CONCESSÂO DE RECURSOS PÚBLICOS

Art' 25. O Poder Executivo podenáq mediante autorização legislativa específica- transferir
recur§os do Tesouro Municipal, a título de subvenção social, à entidades sem fins lucrarivos. as
quais desenvolvam atividades nas iíreas social, médica educacional. cultural e desportivq desde
que estejam legalmente constituídas, em observrância as regras aplicáveis à concessão de recursos
públicos.

§l' As entidades beneficiadas nos termos do captÍ deste artigo deverão prestar contas dos
recursos recebidos ao Poder Executivo.

§2'Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem as exigências do
§lo deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas pelo poder Executivo.

Art. 26. O Poder Executivo poderá destinar recursos paÍa pessoas Íisicas ou jurídicas situadas
no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit, respectivamente. observadas as
disposições contidas em lei específica.

com recursos públicos, a qualquer título. submeter-
omo a observância da legislação as quais regem as
nalidade de verificar o cumprimento de metas e

^ôr RUA SÃO JOSÉ, 2r - CENTRO
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CAPITULO VII

DAS ALTERAÇÔPS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRh

Art. 28. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isençâo ou beneficios de
naturezâ tributríria ou financeira, que gere efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento de
2027 , deverá, para sua aprovação, observar os terrnos do art. 14 da Lei Complementar no l0l, de 4
de maio de 2000, no que couber.

Art. 29. O Cheie do Poder Executivo, autorizado em tei, poderá conceder beneficio fiscal aos
contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda em
dia com suas obrigações tributrírias, devendo, nesses casos, serem considerados os cálculos da
estimativa da receita.

AÍ. 36. A Proposta orçamentríria do Município, relativa ao exercício de 2027. deverá
elaborada de conformidade com o princípio de transparência dos atos de gestão, além dos princípi

.ôr RUA SÃO JOSE, 21 - CENTRO § (sz) essa-rrso

CAPÍTI.]LO VIN

DAS DrSpOsIÇôps sosRE a DÍVIDA PúBLICA MtrMCrpAL

. Art.30. A administraçâo da dívida publica municipal intema ou exteíE terá por objetivo
principal a minimização de custos e a viabilização de fonies altemativas de recursos pu.u o t"ro*o
municipal.

Art. 31. Observada a legislaçâo vigente, o Município podení realizar operações de crédito
destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçarnento.

Art. 32. A Lei Orçamentiíria poderá autorizar a realização de operações de crédito por
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Cámpllmentar n" l0l, de 4
de maio de 2000.

Art. 33. As operaçôes de cÉdito deverão ser autorizadas por lei específica e constar do
Orçamento Anual para 2027.

CAPÍTULO Ix

DAS DISPOSIÇÕES rNars

Art. 34. A despesa de competência de outÍos entes da Federação só será assumida pelo
Município quando firmado convênio, acordo, ajuste ou ouÚos instrumentos congêneres, previsto
recuÍso na lei orçamentiá.Lria e que visem ao desenvolvimento municipal.

Art. 35. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criaçâo de estrutura
adequada, deverá apropriar as despesas de forma a démonstrar o. aurto, de cada ação
govemamental.

llü pResroerurE BERNARDEs-MG I cEp: 364?s-oo0 @ contato@presidentebeín s .gov.b
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Presidente Bernardes, l5 de abril de 2026.

.lazon H
Prefeito Municipal

a;.,#íi!!T,-_I ÉnEsroeNre
BERNARDES

contábeis geralmente aceitos, a fim de garantir o livre acesso e pa(icipação dos cidadãos as
informaçôes relativas à elaboração, execução e acompanlamento do orçamento, inclusive na
discussão em audiências púbticas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais será
dada ampla divulgação. inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - lei do plano plurianual. de diretrizes orçamentiírias e do orçamento anual;

lI - relatórios resumidos da execuçâo orçamentáriai

III - relatórios de gestão fiscal;

IV - balanço geral anual;

V - audiências públicas; e

VI - leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo.

Art. 37. Caso o Projeto de Lei Orçamentina de 2027 não seja devolvido ao poder Executivo
para sanção até 3l de dezembro de 2026, a programação dele constante poderá ser executada à
razão de l/12 (um doze avos), até a sua conversão em lei.

Panigralo único' A limitação prevista no caput desÍe artigo não se aplica às despesas de que
tratam as alíneas "a", "b" e "c" do inc. II do § 3' do art. 166 da constituição Federat.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

a

o

A bida

.ôr RUA SÃO JOSE, 21 - CENTRO

llll pnesroEr.rrE BERNARDES-Mc I cEp: 3ó4zs-ooo
§ (sz) gsse-uso

@ contato6lpresidentebernardes.mg,gov.b



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cN PJ. 23.515.ó9510001-40

No que se refere à possibilidade de transposição,

dotações orçamentárias, tais medidas somente poderão oconer q

--Ea PRESIDENTE

P.ERI{â*DES

.II.ISTIFICATIVA DO PROJETO DE, LEI N' 01 DE I5 DE ABRIL DE 2026

Senhor Presidente.

Seúores Vereadores.

Encaminho à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei que dispõe sobre

as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2027, em

atendimento ao disposto no art. 165, §2", da constituição Federal, na Lei orgânica Municipal e na

Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabili.l"de Fiscal).

A Lei de Diretrizes Orçamenuírias - LDO é um dos principais instrumentos de planejamento

do Município, pois estabelece as regras e prioridades que deverão orientar a elaboração do

orçamento anual, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma responsável.

transparente e voltada ao atendimento das necessidades da população.

O Projeto define as metas e prioridades da Administração Municipal. as regras para

elaboração do orçamen1o, as diretrizes para controle das despesas públicas, especialmente com

pessoal, bem como as condições para transferências de recursos e demais normas necessárias para a

boa gestão fiscal do Município.

A proposta também atende as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente

quanto ao equilíbrio das contas públicas e à transpaéncia da gestÍio, estando acompanhada dos

Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, que demonstram a situação financeira do Município e

os principais riscos que podem impactar o orçamento.

Ressalta-se que as metas e prioridades da Administração serão compatibilizadas com o Plano

Plurianual vigente. assegurando a integração entre os instrumentos de planejamento orçamentiirio.

conforme determinam as norrnas conslitucionais.

aô: RUA SÂO JOSE,21 - CENTRO
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de programas, ações ou despesas fixadas na Lei Orçamentrária Anual, em deconência de extinção.

transformação, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de

suas competências ou atribuições. Ressalta-se que tais ajustes devem preservar a estrutura

programática estabelecida, respeitando a classificação funcional das despesas.

Destaca-se ainda que o Projeto de Lei contempla diretrizes relacionadas à execução das

emendas parlamentares impositivas, em observância ao princípio da execução obrigatória das

programações orç.rmentíífias, bem como às normas de transparência e rastreabilidade dos recursos

públicos.

Nesse sentido, o Município deverá observar as diretrizes estabelecidas na lnstrução Normativa

TCEMG n" 0512025, que dispõe sobre a necessidade de adequada identificação das emendas,

controle da execuçÍio orçamenüí,ria e financeir4 bem como a transparência das informaçôes relativas

à destinação e aplicação dos recursos públicos.

As medidas previstas visam assegurar maior controle, transparência e eficiência na aplicação

dos recursos oriundos das emendas parlamentares, fortalecendo os mecanismos de govemança fiscal

e o acompaúamento pelos órgãos de controle e pela sociedade.

Importante destacar que o presente Projeto foi elaborado observando os princípios da

legalidade, responsabilidade fiscal, planejamento, transpaÍência e eficiência na administração

pública.

Diante da importância da LDo para a orgaruzação das finanças municipais e para o adequado

planejamento das ações govemamentais, contamos com a colaboração dos Nobres Vereadores para

análise e aprovaçào da matéria

Atenciosamente-

aidAaSJazon

Prefeito Municipal

.ôi RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO
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ÂMF/Iàbolà 5 - OEiTONSTRÀnVO 5 -OR|GEll E APUCAçÂO OOS RECURSO§ OBnDOS COM Â ALTENAçÀO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIOENTÊ BERI{ARDES
En&B€o: iUÀ S O JOSE. 2l , , PRESIDENÍE BEFNÂADES - lrlc

CNPJ:21áíÉagítxx)l-an

T.btorÉi 132) 36!t-1 M

LEI DE OIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIAS

ANEXO DE UEIÂS FISCAIS

oÂrcEr E aPlrcaçÃo Dos REcuRsos oBnoos coi{ a aLtENÂçÁo DE anvos
2027

a F - O,êmoÉr.rro 5 (LRF áÍtae §2! in@ t)

Aliensçâo dê BeB Móvei!

Alionâçáo dê Bêns hóveis
Ahênaçlo do Bons lnlângivêi3

OESPESAS DE CAPITAI.

lnvsreõê. Finãncêiras

ArnoÍtizâçâo da Oivlda

OESPE§\S CORRENTES DOS REGIMES DE PREVOÊNC|ÂL

Rêgime Gêr8lde Píêvidêncla soctst

de Píelidênci€ dos $wrdorês

FONÍE S.cr.lãÍi. Múntdpâr d€ Ê.2âôdâ

:ü
0 0ol

3 603.361

"'ill
1 2?a a2l

0,00

000

0@
6e6

lml

:rl

000

0.@

0m
000

0.@

0.00

0.00

vAfoR (r) 36 791 3.987

RECEITAS REALIZÀOÀS
a)25
(.)

2I'2A

(ht
xtu
(c)

R€cErrAs DE 6^ptÍAL - ÂLtEt{AçÀo DE Anvos () 3803« 3,4 $O 9i 6.36

OESPESAS EXECUÍÂOAS
2025

(d)

zau
(.)

2023

I'}
APUCAçÃO OÔS RECURSOS DÂ ALIENÂçÁO OE ATIVOS (D 0,& 0.04 00(

0,0(

0,0(

00(

0.0c

0,0a

0,04

000

saLoo Frr\rÂNcErRo
2025

tr)=(|.-nir)+[r|l)
m21

(h): ((lb - ü!) + ÍlU)

m2!
{l) . ík-ltô
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aMF/Tabera 4 - OEMONSTRÂT|VO 4 - EVOLUÇÃO DO PAÍRIMÔNtO LIOUtDO

PREFÊITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
Enclorêço: RI,JA SAO JOSE, 2í, , PRESIDENÍE BERNÂRDES - MG

CNPJ: 23.51 5.695/0001 -40

Telêfonêj (32) 3538-1136

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO OO PATRIMONTO LiQUtOO

2027

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, an.4. §2o, inciso lll)

Patíimônio/Capital

Resgryas

Resultado Acumulado

Patrimônio

Reservas

Lucros ou PrejuÍzos Acumulados

FONÍE: Secretaoa Munrcipat de Fazenda

0,00

0,00

43 863 779,10

0,00%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

38.142.801,78

0,00%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

29_054 855,22

0.00%

0,00%

100,00%

0,00

0,00

0,00

0.00%

0,00%

0,00%

000

0,00

0,00

0,0090

0,00%

0 00%

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00%

§

PÂTRIMÔNIO LIOUIOO 2025 2021 2023

TOTAL 43.883 779.10 100,00% 38.142.801,78 100,00% 29_054_455 22 100.00%

REGIíúE PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LIOUIDO 2025 2021 2023 %

TOTAL 0,0c 100.00% 0,00 100,00% 0,00 100.00%



aruFflrb.tâ 5. DEMoNSTRAT|VO 5- ORtGEtt E APLTCÂçÀO DOS RECURSOS OBÍ|DOS COit A ALTENÂçÁO OE AÍ|VOS

PREFEÍTURÂ HUNICIPAL DE PRESIOENTE BERI{AROES
E.d...ço: RUA 9AO JqSE, 21. , PRESIOENÍE BÊRNAROES - llc

CIPJ: 23,515.695/0001-40

Í.Lrú.: (32)a5laír16

LEIOE ORETRIzES ORçA ENÍÁRIAS

AI{EXO DE ETAS FISCÀS

oRIGEM E APLTCAçÀO DOS RECURSOS OBTTOOS COM AALTENAçÀO OE ATTVOS

202f

AlisÉêo dê Bens Móv€i§

Àiemrão de Beõs hóvêis

Alionação dê Bons lfltaflgÍv€is

Rsndih€nlos de Adrcsçoes F nsncs'rcs

oESPESÂS OE CÂPlÍÂr

lnvêÍsôês Flnancsiíâs

AÍloílizáfáo d3 Oíüda

DESPESÂS CORRENÍES DOS REGIMES DE PREVIOÊNCIAL

Rsgima Galal dê PEvidância Social

R6gim. PÍóp.io d. Pl.vidàrja do6 S€.vldol8s

AMF- O6monÊrr.úvo 5 (LÂF .n-4!, §?,úd& rtr)

FONTE s6dráÉ l!tunrcÉaldó Fa.ndá

o,ml

n*l
0.001

3.o3.3ol

tr'rrt,rl 0.00

0.00

0.00

6,46

l.ll

;'rl

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,ü)

0,00

0,00

0,oi)

0,0ô

0.00

0,00

ç

!

RECETÍÂS REÂI.IZADAS
m25
(')

zSiU

(b)

2oit3

(c)

RECEITAS OE CÂPITAL. ALIENÀÇÀO DE ATIVOS (I) 3.803,301 34 SSO.92l 6,36

SÂLDO FIIIANCEIRO
2025

(!)-{{r.-[d)+frà]
mi,

lh) i ((lb - lb) + Xli)

2tz3
(i) . (k- lO

VALOR (l ) 34.791.0t 6.3€

OESPESAS EXECUTÂDAS
m25
(d)

2024
(.)

702a

(0

APLICAÇÃO OOS RECURSOS DA ÂLIÉNÂÇÀO OE ATIVOS (II) 0,0c 0,0! 0,ôt
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A'IllF/TAbEIA 8 - DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CA,RÁTER
CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES
Endêr.ço: RUA SAO JOSE, 2í, , PRESIDENTE BERNARDES - MG

CNPJr 23.5í5.695/000'í40

T6leíonê: (32) 3538-í í 36

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO OE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓR|AS DE CÂ.RÁTÊR CONTINUADO

Valor Previsto para 2027

AMF - Demonstrâüvo I (LRF, art. 4', § 2", inciso V) 1,00

1 .47 4.401 ,26

0,00

0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 1 .474 .401 ,26

Redução Permanente de Despesa (ll) 0,00

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 1 .47 4 .401 .26

0,00

0,00

0.00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lV) 1 .47 4 .401 ,26

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas poÍ PPP

FONTE: Sscrêlariâ Municipal de Fazenda

EVENTOS 2027

d
Nt



ARFíÍ.b.|5 I . DEIOT{SÍRAÍIVO OOS RISCOS f§CÂlS E PROVIDÊNG|AS
PREFEITURA I'UNICIPA! DE PRESIDENTE AERNÂROES

Í.kta.r l3a) !53!i 13!
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Ord Pú!ó Cori.lsrc
35.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

Avaliação dos Gastos com Pessoal em 231o312o26

DEMOI{STRAçÂO DOS GASTOS COM PESSOAT EM 3111212025

Gasto anual obtido até o mês de dezembro/2025

Receita Corrente Líquida até o mês de d ezembrol2o2s

Percentual de gasto no período

L4 789 747 ,64

34 lU 770,92

43,26%

Composição dos Gastos com Pessoal

Mês de referência dos gastos com pessoal (média set, out e de2l2025l

Total mensal da folhâ de petemento dos serüdores na atlva, antes da PÍêv. Soclal

Servidorcs EÍetivos, contrdtados e comissionodos
Aposentados, Pensionistas e lnativos servidorcs EÍetivos

Seruidores com formoção de Mogistério
servidores com vencimento do soláio Mínimo
Aposentodos, Pensionistos e lnotivos 

'etv. 
com vencÍmento do 

'alário 
Mínimo

Seruidores Agentes de Soúde

Agentes PolÍticos

1 170 011,65
t@844'2,t1

81 604,19
17 351,64

2L3 5r4,O4
632 039,13

3 035,00
64 840,35
t6 444,40

Totãl mensal da folha de pagamento dos servidores na ativa, com a Prev Social (14%) t L49 674,0L

Total mensel da folha de pagamento base para os serv. Aposent., Pension. e lnativos 20 347 ,64

Média de referênciâ dos gastos com pessoal 1 170 011,65

Reoneração da Folha de Pagamento - Diferença Previdência Social (4%) 40 337,68

Totãl mensal dos tastos pÍojêtados 1 210 349,33

Total enual dos gastos pÍoretados 15 734 541,3s

ReYisão dos vencimentost
Servidores Efetivos,Cont. e Comissionados

Aposentados, Pensionistas e lnat. Serv. EÍetivos

servidores com formeÉo de Magistério

Servidores com vencimento do 5alário Mín.

Aposen, Pension. e lnat- Serv.com venc.do 5M

Servidores Agentes de Saúde

Agentes Políticos - diferenças

Piso do Magistério 2026

Sal. MÍnimo
5al. Mínimo

2 sal. Mínimo
Fixado por lei

s,40%
6,785%
6,785Yo

6,785%

11 859,67
42 885,40

206,00
4 399,58

Soma das correções mênsais s9 350,65

Previdência Social sobre as correções mensais (18%) 10 646,04

Total do custo mênsal da revisão dos vencimentos 69 996,59

Total do custo anual da revisão dos vencimentos 909 956,97

16644498,32Proieção dos gaíos com pessoal para um ano

Prêvlsão dâ Recelta coÍrêntê líqulda parâ 2026 = RcL âté dezêmbÍo/zozi mals o Yalo]

Íêfêreúe à ãpllcaÉ o do l"cÀao?s 14,26%l
35 641 042,16

46,7W5PêÍcêntual dê testos proJetado para um ano

LIMITES:

Limite Prudencialda Lêi Responsabilidade Fiscal (Lei ne101/20q))

Limite Constitucional da Lei R nsabilidade Fiscal (Lei ne101/2000 )

51,30%
s4,oo%

t\:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BE ES
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ESTIMATIVA DE IMPACTO OR NT E FINANCEIRO

DtscnrçÂo DA DESPESA

Revisão dos vencimentos dos servidores municipais ProÍissionais com Formação do Magistério e

vencimentos equivalentes ao Salário Mínimo

DEMONSTRAçÃO DOS GA§TOS COM PESÍ)AL EM r,^l,2l2u2s
Gasto anual obtido até o mês d€ dêrêmbro/2025

Receita Correntê Líquida até o mês de dezembro/2o2s

Perc€ntual de gasto no Periodo

L4 789 r47 ,64

14 7U 770,92
43,26%

O impacto sobre a Receita Corrente Líquida pÍevista para um ano será de 2,55%

O gue projeta o gasto anual com pessoal de 46,70%

Relatório Focus Pesquisâ do Benco Central do Brasil eíô 2Ol0312026

IPCA

2025 2026 2027 2028

4,26v" 4,17% 3,80% 3,52%

Realirâdo Previsão Previsão Previsão

DEMONSÍRAçÃO OOS GAsTOs COM PESSOAT DO PRO.TETO DE LEr - PREVISÃO

Custo mensal da despesa criada com a revisão dos vencimentos 69 996,69

Custo anuel da despesa criada, com 13e e 1/3 feÍias 909 956,97

Previsão da Receita Corrente Líquida parâ 2026 = RCt até dezemórol20zS

mais o valor referente à aplicação do IPCA 2025 (4,26%)
35 641 042,16

Custo em percentual da despesa com pessoal em relação a RCL ?,55%

DEMONSTRÂçÂO DOS GASTOS COM PESSOAT PROJETADOS PARA UM AI{O

Gastos com Pessoal previstos após a aprovação dos Projetos de Lei 76 6M 498,32

Previsão da Receita Corrente Líquide pera 2026 = RCL até dezembro/2025

mais o valor referente à aplicação do IPCA 2025 (4,26%)
35 641 042,16

Percentual de gastos com Pessoal anual projetado 46,70%

PROGRAMAçÃO DE PAGAMENTO - Em valoÍes para Janelro dc 2O26

€x€icÍoo m27 €xtRcloo 2o28
,«r(

ExERcíoo 2026MÊs

ic

'-G



,AN€IRO 69 996,69 75 3A7,27 78 251.98

tEvrRÚRo 69 996, 75 3A7,21 78 251,98

MARçO 69 996,59 75 347 ,27 78 251,98

ABRIT 69 996,69 75 38-t,27 78 251,9E

MAIO 69 75 387,21 78 251,98

JUNHO 69 996,69 75 187,27 78 251,98

,utHo 69 996,69 75 347,27 78 251,98

AGOSÍO 69 15187,27 7a 251,9A

STIIMBRO 69 996.69 75 347,27 78 251,98

OUTUSRO 69 996. 75 3a7,27 78 2st,

NOVIMBRO 69 996,69 75 387,27 7E 257,9t

DEZEMBRO 69 996,69 75 3A7,27 78 251.98

13e Salário 69 996. 75 347,27 78 251_98

Soma 909 956,97 980 034,45 1077 275,76

os custos acimã se referem ao pagamento da revisão dos vencimentos dos servidores. os vâlores
para 2026 estão no relatório.Os valorcs gera 2027 e2028 foram corrigidos com base no Relatório de
previsão do IPCA da Pesqui5e Focus Relatório de Mercado - Mediana/Agregada, do Bânco central do
Brasil, em 20/03/2026 sendo 4,17% a previsão dê inflação para 2026 aplicável em 2027 e 3,8% a
inflação para 2027 aplícável em 2028.

Art. 16, § 20, Lel Complêmentar nq 101/200O, PREMISSAS E METODOTOGTA

REcErrA coRREÍÍÍE ríeulDA

PR€V|SÃO DA RrCErÍÂ CORREmE úQUtDA PARA O TRtÊÍ{tO 202612028

Exercício de 2026 Exercício de 2027 Exercício de 2028

RCL prevista para 2025 = RCt de
2025 + 4,26% reÍerente ao tpCA

2025

RCV2027 = RCL do ExercÍcio de 2026
+ 4,17% referente a Previsão da

lnflação IPCA Exercício de 2026
Pesquisâ Focus

RCV2028 = RCL do Exêrcício

de 2027 + 3,8% referente a

Previsão da lnflação IPCA

ExeÍcício de 2027 Pesquisa

Focus

35 647 042,16 37 t27 273,62 38 538 110,02

Cálculo da Previsão da Receita Corrente Liquide para 2026
RCt 2025 ?4 LU 770,92

IPCA realizado em 2025 4,26% L 456 27t,24-.
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Receitã CorÍênte Líqulda Preyista paÍa 2026

TIPO DE OESPESA

x
Despesa Obrigatória de Caráter
Continuada

Apeúeiçoamento de Ação

Governamentâl

DESCRIçÂO RESUMIDA DE DESPESAS A EMPENHAR NAS OOTAçÔES

PaBamento da revisão gerâl anual para servidores do município

DISPONIEILIDADE FINANCEIRA

x
Os recursos estão previstos no fluxo de caixa do Íesouro Municipal, Educação e Fundo
Municipal da Saúde.

Disponibilidade de Recursos Ordinários, Educação e Saúde em 3f/72/2025
Rs 2.727.410,15

FONTES DE RECURSOS

x ÍESOURO MUNICIPAL CONVÊNIO

x IUNDO MUNICIPAL x FUNDES

Dotaçõ€s

OrçamentáÍlas c
Seldos:

R9

RS

R5

- Errargos

^ Vencimento5

- Vêncimentoi

35 641 042,16

Para a Receita Corrente Líquida de 2026 foi utilirado o valor de Receita Corrente tíquida (RCL)

de 2025 mais o valor referente à aplicação do IPCA 2025.

pnevrsÂo oa o:sp€sÂ coM pEssoÂt PARA o ÍRtÊNto 2026/2028

Exercício de 2026 Exercício de 2027 Exercício de 2028

Despesas Previstas para 2026
conforme Projeção de Pessoal

Despese com pessoal 2026 +

4,17% de previsão do IPCA da
Pesquisa Focus + 4% de obrigação

patronal

Despesa com pessoal 2027
+ 3,8% de previsão do

IPCA da Pesquisa Focus

16 644 498,32 17 926322,L7 18 607 522,41

46,70% 48,28% 48,280Á

haçõ6 d. Pruídtur.
3. 1.90.13?.01.01.(X.122.0003-2.0@6

3.1.90.11,2.02.01.04.122.0oo3.2.@r0

3. r.90.rr-2.04.02.12.361.0O12.2.m2E
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Art. 16, lnciso I e ll, §1r, Lêi Complementar ne f01/2m0



Declaramos, em cumprimento da Lei complementar n9 101/2000, concernente ao art. 16,
lnciso ll, § 1e, que as despesas decorrentes do objeto mencionado ocorrerão por conta de
dotações específicas, constantes da Lei orçamentária Anual, que com a abertura de créditos
adicionais, se necessário. conforme autorizaÉo contida na mesma, são suficientes para
absorver os empenhos neste exercício, havendo pois, adequação orçamentária e financeira.
Declaramos ainda, que as despesas acima são compatíveis com o plano plurianual - ppA e Lei
de Diretrizes orçamentárias - LDo, e que não infringe nenhuma disposição constante nestes
instrumentos, pois enquadram em suas diretrizes, prioridades e metas.

A§SINATURAS

EmJ-J-

I
\rYw

Art. 17, § 1e da Lêi Complementar ne 1OV2O(D

Declaramos a existência de recursos orçamentários, conforme lei Orçamentária do exercício
de 2026 e compromisso dê alocação dos recursos nos orçamentos de ZOZT e 2OZg.

EnJ---J-
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Prefeito Municipal
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